
PORTARIA Nº 207, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 

Dispõe sobre contratação de servidoras por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 

 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 
 
Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988,  

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 da Lei Municipal nº 4967/10; 
 
Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação no 

Processo Seletivo – PSPMS 001/18 Professor Municipal I; 
 
Considerando ainda o princípio da continuidade dos serviços públicos; 
 
Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica Municipal, com a nova redação que lhe 

foi dada pela Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 

2000; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica contratadas, com base na Lei Municipal nº 4967/10, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, as servidoras abaixo indicadas, para o exercício da função de 

Professor Municipal I Nível E – REF. MG 01, subordinadas a Secretaria Municipal de Educação:                                                                                                                             
 

Professor Municipal I  -  Nível E – Ref. MG 01. 

Class NOME RG INICIO TERMINO 

168 GISELLE NEVES ROSENI 391392633 18/03/2019 17/03/2020 
169 FRANCIELE RODRIGUES CORREIA 001647961 18/03/2019 17/03/2020 

170 KARINA DE SOUSA ALMEIDA GIARETTA 438793274 18/03/2019 17/03/2020 

172 ANGELA REGINA DE PAULA 182640656 18/03/2019 17/03/2020 

179 ELAINE GARCIA SOUZA DA ROCHA 291621272 18/03/2019 17/03/2020 

180 
EDNÉIA FLORENCIO RODRIGUES 

PERES 
320959478 18/03/2019 17/03/2020 

182 CICERLANGE GONÇALVES LIMA 498016687 18/03/2019 17/03/2020 

188 SARA FONSECA PRATES 520585756 18/03/2019 17/03/2020 

191 LEA RODRIGUES RUELA 307914380 18/03/2019 17/03/2020 

196 JOICE HELENA MACHADO FRANCISCO 278418156 18/03/2019 17/03/2020 

205 MARIE FREIRE REINH COELHO 636216780 18/03/2019 17/03/2020 

206 
MÔNICA MOREIRA DE CAMARGO 

MARTINS 
433836684 18/03/2019 17/03/2020 

207 BIANCA MONÇÃO LOPES 447259520 18/03/2019 17/03/2020 

209 BRUNA LARISSA MONTEIRO 473180133 18/03/2019 17/03/2020 

211 
MICAELLE VELOSO BISPO 

DAMASCENO 
487589403 18/03/2019 17/03/2020 

213 PRICILLA ALVES COUTINHO 419419901 18/03/2019 17/03/2020 

220 RAQUEL CRISTINA BERNARDO 226142474 18/03/2019 17/03/2020 

222 
WALDENICE CRISTINA DA CRUZ 

SILVEIRA 
327651593 18/03/2019 17/03/2020 

225 RENATA LEME DE VASCONCELOS 321624117 18/03/2019 17/03/2020 

228 
NATASHA KATERINA FAGUNDES 

GUSMÃO 
456094490 18/03/2019 17/03/2020 
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Parágrafo Único:  - As contratadas cumprirão jornada de trabalho correspondente a sua 

função, fixada em Lei. 
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta Portaria.  
 
Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, serão suportadas por verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.                                           
                                           

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto do 

artigo 1º. 
 
Município de Sumaré, 25 de março de 2019. 

 

 

 

   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

                       

                         Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 25 de março de 2019 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

 

                                                   EDER LAZARO CASTRO RUZZA 
               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


